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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANAJATUBA – MA 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES ANO: 2025 

 

O presente relatório tem como objetivo apresentar as principais atividades desenvolvidas pelo 

Conselho Municipal de Educação de Anajatuba – CME, ao longo do ano de 2025, no exercício de 

suas atribuições legais de natureza normativa, consultiva, deliberativa, mobilizadora e fiscalizadora, 

conforme estabelecido pela legislação que rege o Sistema Municipal de Ensino. 

Durante o período em referência, o Conselho Municipal de Educação desempenhou papel 

fundamental no acompanhamento, na orientação e no fortalecimento das políticas educacionais do 

município, contribuindo para a organização e a melhoria da educação pública municipal. Por meio de 

reuniões ordinárias e extraordinárias, o colegiado analisou documentos, discutiu propostas 

encaminhadas pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED e deliberou sobre temas relevantes 

para o funcionamento das instituições escolares da rede municipal de ensino. 

As atividades realizadas pelo CME foram pautadas pelos princípios da gestão democrática, da 

transparência administrativa e do compromisso com a garantia do direito à educação de qualidade 

para todos os estudantes do município. 

Ao longo do ano de 2025, destacam-se as seguintes ações desenvolvidas pelo Conselho: 

1. Análise e Aprovação do Calendário Escolar 2025 

Entre as atribuições do Conselho Municipal de Educação está a análise e aprovação do calendário 

escolar da rede municipal de ensino. Nesse sentido, o CME recebeu da Secretaria Municipal de 

Educação a proposta de Calendário Escolar para o ano letivo de 2025. 

Durante reunião específica para essa finalidade, os conselheiros realizaram a apreciação detalhada do 

documento, observando aspectos relacionados à organização do ano letivo, ao cumprimento dos dias 

letivos mínimos e da carga horária anual prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

– LDB (Lei nº 9.394/1996), bem como à adequação do calendário às especificidades da realidade 

educacional do município. 

Foram analisados elementos como períodos letivos, recessos escolares, planejamento pedagógico, 

formação de professores, avaliações e demais atividades que compõem a dinâmica escolar. Após 

análise e discussão entre os membros do Conselho, o calendário foi aprovado pelo plenário, sendo 

posteriormente homologado para aplicação nas unidades escolares da rede municipal. 
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2. Homologação da Mudança de Nomenclatura das Unidades Escolares 

Outra pauta relevante apreciada pelo Conselho Municipal de Educação no ano de 2025 foi a proposta 

encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação referente à alteração da nomenclatura de 

algumas unidades escolares da rede municipal. 

A proposta consistia na substituição da denominação “Unidade Integrada” pela nomenclatura 

“Unidade Mais Integral”, alinhada à política municipal de ampliação e fortalecimento da educação 

em tempo integral. 

O Conselho analisou a justificativa apresentada pela SEMED, que destacou a necessidade de adequar 

a nomenclatura das escolas às novas diretrizes pedagógicas e organizacionais voltadas à ampliação 

do tempo de permanência dos estudantes na escola, bem como à oferta de atividades complementares 

voltadas ao desenvolvimento integral dos educandos. 

Após análise da proposta e discussão em plenário, o Conselho manifestou parecer favorável à 

mudança, procedendo à homologação da nova nomenclatura das unidades escolares contempladas 

pela medida. 

3. Alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação 

No decorrer do ano de 2025, o Conselho Municipal de Educação também promoveu a revisão e 

atualização de dispositivos de seu Regimento Interno, documento que estabelece as normas de 

funcionamento do colegiado. 

A atualização do regimento teve como objetivo adequar sua estrutura organizacional e administrativa 

às demandas atuais do Sistema Municipal de Ensino, bem como aperfeiçoar procedimentos 

relacionados à realização de reuniões, à elaboração de pareceres e resoluções, à participação dos 

conselheiros e ao funcionamento das comissões internas. 

O processo de revisão foi conduzido de forma participativa, envolvendo a análise coletiva das 

propostas de alteração e a discussão dos pontos considerados necessários para aprimorar o 

funcionamento institucional do Conselho. Ao final do processo, as alterações propostas foram 

aprovadas pelo plenário, fortalecendo o papel do CME enquanto órgão colegiado de deliberação e 

acompanhamento das políticas educacionais do município. 

4. Discussão sobre Diretrizes para a Educação Escolar Quilombola 

Considerando a importância da valorização da diversidade cultural e do reconhecimento das 

especificidades das comunidades tradicionais, o Conselho Municipal de Educação realizou discussões 

voltadas à elaboração e implementação de diretrizes para a Educação Escolar Quilombola no 

município de Anajatuba. 
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As discussões tiveram como objetivo refletir sobre práticas pedagógicas e organizacionais que 

respeitem a identidade cultural, social e histórica das comunidades quilombolas, garantindo uma 

educação contextualizada e alinhada aos princípios da educação inclusiva e da valorização da 

diversidade. 

Nesse processo, foram abordados aspectos relacionados à valorização da cultura quilombola no 

currículo escolar, à formação de professores, à participação da comunidade nas decisões educacionais 

e ao fortalecimento da identidade cultural dos estudantes pertencentes a essas comunidades. 

O Conselho reafirmou a importância de políticas educacionais que assegurem o respeito às 

especificidades culturais e sociais dessas populações, contribuindo para a promoção da equidade no 

acesso e na permanência na educação. 

5. Discussão sobre Diretrizes para a Educação em Tempo Integral 

Outra temática relevante debatida no âmbito do Conselho Municipal de Educação durante o ano de 

2025 foi a implementação e consolidação da Educação em Tempo Integral na rede municipal de 

ensino. 

As discussões envolveram reflexões sobre a ampliação da jornada escolar e sobre a organização de 

atividades pedagógicas que favoreçam o desenvolvimento integral dos estudantes, contemplando 

dimensões cognitivas, culturais, sociais, esportivas e artísticas. 

O Conselho analisou propostas de diretrizes que orientem as escolas na implementação do modelo de 

educação em tempo integral, considerando aspectos como organização curricular, infraestrutura 

escolar, formação de professores e articulação com políticas públicas voltadas à infância e à 

juventude. 

Essas discussões contribuíram para o fortalecimento do processo de ampliação da educação em tempo 

integral no município, com foco na melhoria da qualidade do ensino e na ampliação das oportunidades 

educacionais para os estudantes da rede municipal. 

6. Protocolo de Cuidado e Proteção à Criança e ao Adolescente Vítima ou Testemunha de 

Violência 

Durante o ano de 2025, o Conselho Municipal de Educação também participou da discussão e análise 

das diretrizes relacionadas à implementação do Protocolo de Cuidado e Proteção à Criança e ao 

Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência nas escolas da rede municipal de ensino. 

A iniciativa tem como objetivo orientar gestores escolares, professores e demais profissionais da 

educação sobre procedimentos adequados para a identificação, acolhimento e encaminhamento de 

situações envolvendo estudantes vítimas ou testemunhas de violência. 
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O protocolo estabelece diretrizes para atuação das escolas em articulação com os órgãos de proteção, 

como Conselho Tutelar, Ministério Público, rede de assistência social e demais instituições 

responsáveis pela garantia dos direitos da criança e do adolescente. 

A discussão do tema no âmbito do Conselho reforçou a importância do ambiente escolar como espaço 

de proteção, cuidado e promoção dos direitos humanos, contribuindo para o fortalecimento das ações 

de prevenção e enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes. 

Considerações Finais 

As atividades desenvolvidas pelo Conselho Municipal de Educação de Anajatuba ao longo do ano de 

2025 demonstram o compromisso do colegiado com o fortalecimento das políticas educacionais do 

município e com a garantia de uma educação pública de qualidade. 

Por meio da análise de documentos, da discussão de propostas e da deliberação sobre temas relevantes 

para o sistema de ensino, o Conselho reafirmou seu papel como instância fundamental de participação 

social, acompanhamento e orientação das ações educacionais no município. 

Dessa forma, o CME permanece atuando de maneira responsável e colaborativa com a Secretaria 

Municipal de Educação, com as instituições escolares e com a sociedade, contribuindo para a 

construção de uma educação cada vez mais democrática, inclusiva e comprometida com o 

desenvolvimento integral dos estudantes. 

Anajatuba – MA, 31 de dezembro de 2025. 
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Presidente do CME/Anajatuba 
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